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pReeÃo elerRôrrco No oo7/2023
REGTSTRO DE PREçOS

PRocEsso r-tcrnróruo No oí4l2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" O2On023

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de2023, de um lado o MUNICíPIO Oe CXÂ GRANDE, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco, localizado à Avenida São José, n' 101, Centro,
Chã Grande-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no íí.049.806/000í-90, neste ato representado pelo Secretário de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, professor e
farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade
no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Govemo, Sr. Sérgio
Fernandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de
setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso de
suas atribui@es legais, neste ato denominado simplesmente ÓReÃO GERENCIADOR Do REGISTRO DE
PREçOS, realizado por meio do PREGÂO ELETRÔNICO N'007/2023, e de outro lado, a Empresa adjudicatária
nos itens abaixo, Homologada em 2610412023, doravante denominada PRESTADOR DE SERVIçO, tem entre si,
iusto e avençado a Dreseirte Ata que. quando oublicada. terá efeÍto de compromisso de orestação de serviço, nos
termos do Decreto Federal no 7.892 de 23.01 .2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - DO PRESTADOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município de Chã Grande - PE,
observada a ordem de classíÍicaçáo, os preços do prestador registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de prestação de serviço, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

í.'l -Prestador-ltem

M&F SERVIçOS, LOCAçÔES, COTÉRCIO, REPRESENTAçÃo E TRANSPoRTE LTDA ME, CNPJ N"
19.713.87110001{0, com sede Rua Argemiro Nepomuceno, No 233 - Matemidade - Moreno/PE - CEP: S.800-000,
Fone: (81 ) 9.9946-0072, e-mail: m.fematex@gmail.com, representada por seu Representante Legal, Sr. Manoel
Carlos Matos da Cunha, brasileira, casado, empresário, residente e domiciliado em Moreno/PE, RG No 6.441.955
SDS/PE, CPF/MF No 047.734.024-58.

Valor Total -rec!s!ra<la: R$ 702 777.60 {Se-lecentos e c!o!s ni! setcç4ntos e qatanla e e,eta rnaic, e sêq!.ênfâ_ _9 - -_-- -_
centavos).

2'DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o prestador registrado será formalizado pelo Município
de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do
Pregão Eletrônico N' 007/2023.

2.1 - O compromísso de execução só estará caracienzado mediante Gontrato, decprrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de Pregâo Eletrônico N" qr7/2023.

2.2 - O pÍestador regishado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a valídade desta Aüa de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE OOS PREçOS REGISTRÂDOS: O Município de Chã Grande adotará a prática de todos os
atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

Item Fonte Código Descrição Unid Quant.
Custo

Unitário
R$

BDI
(16,80%)

Preço
Unitário

R$

Preço
Total R$

í.0 PESADAS

1 1
SINAPI
01 12023

91 386

Caminhão Basculante 10m",
trucado cabine simples, peso
bruio ipiai 23.0úükg, carga úüi
máxima 15.935k9, distância
entre eixos 4,8Om, potência
230CV, indusive caçamba
metálica - CHP Diumo. AF
0612014.

CHP 4.032,00 49,231 25,07 174,30 702.777,60

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos
Oficial dos Munícípios do Estado de Pernambuco.

prestadores detentores da Ata serão divulgados no Diário
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4 - DOS PREçOS: A qualquer po, conforme previsto Art. 17 do Decreto n" 7.89212013, o preço registrado
poderá ser reüsto êm dêconência de êventual rêduçâo dâquêlês êxistentes no mercado, cabendo ao Municipio de
Chá Grande convocar os prestadores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o pÍestador regisúado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Chã Grande poderá
cancelar o regislro ou convocar todos os prestadores registrados para olerecerem novas pmpostas, gerando novo
julgamento e adjudicáÉo parâ ess€ Íim.

4.2 - Os preços náo seráo reajustados duranle o período de validade da Ata de Registro de Pre@s, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de prêço entre a pmposta inicial do prêstador detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Município de Chá Grande à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos seráo
sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata teÉ validadê dê í2 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELATEI{TO DO REGISTRO: O prestador teÍá seu ÍegistÍo cancelado quando:

6.1 - descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços.

6.2 - não reürar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalênte, no pr:zo estabelecido pela
AdministraÉo, sem iusúfi caüva aceitávê|.

6.3 - não aceilar reduzir o seu pr€ço registrado, na hiÉt6e de este se tomar superior àquêles praticados no
mercado;

6.4 - tiver pÍesente razôes de interesse públim

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,
será formalizado por despacho da âutoridade competente do óÍgáo gerenciador.

6.4.2 - O pÍestador poderá solicitar o cancelãmento do seu registro de preço na ocoÍrência de fato
superveniente que venha compmmeler a peíeita execução contràtuaí, dêcoríentes de caso foÍtuito ou de
força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicaçáo resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que é condiÉo indispensável para sua eíécia, será proüdenciada pelo órgão
Gêrenciador até o quinto dia útjl do mês seguinte ao de sua assinatura, paÍa ocorrer no prazo de vinle dias daquela
dara.

I - DO FORO: O Foro para diímir questóes relativas ao pÍesente compíomisso de prestaÇáo de serviço será o Foro
da ComaÍca de GravatalPÊ, @m pÍaluÍzo a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E, por estarem assim justôs e Contratados, assinam o presenle instÍumento em 03 (tÍês) vias de igual formâ,
a tudopara todos os fns prêüstos em direito,

assistiÍam e que também o subscrevem.
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TESTEMUNHAS

/MF No 64S

xEF SERVTCOS TOCTaOES CdÉiCKl

eâ
Manoel Carlos Matos da Cunha

MnF stsr<vrços, LoL'ÂçÕEs, comÉncto, n:.rxesrtrlçÃo t tRÀNspoRÍ E LrDÂ ME
PrêstadoÍ Registrado

NON,tE:
CPF:

NOME
CPF:
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